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DECISAO SOBRE PEDIDO DE IMPUGNAÇAO

PRECAO PRESENCIAL OI4/202I
PROCESSO ADMINISTRATIVO 050/202 I

Trata-se de Impugnação ao Edital de Pregão Presencial n' 01412021, apresentado pela

empresa EXCELLENCE SERVICE E CONSTRUÇÕES EIRELI, CNPJ sob n" 10.279.16710001-

97, tempestivamente, em que pÍetende a impugnante a revisão dos termos editalicios.

I, DA ADMISSILIDADE DA IMPUGNAÇÃO

A Lei no 10.520102, que instituiu o pregão, não disciplinou prazos para apresentação de

pedidos de esclarecimento e impugnações aos editais. Regra geral, essa disciplina foi fixada pelo do

art. 12 do Decreto no 3.555/00, que regulamenta a forma presencial do pregão que "alé dois dias

úteis anles da dala ftxada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar

esclarecimenlos, providências ou impugnar o ato convocalório do pregão».

Por seu turno, o art. I10 da Lei n" 8.66611993 reza que na contagem dos prazos

estabelecidos nesta Lei. excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. e considerar-se-

ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contriirio.

Vale ressaltar que a impugnação apresentada foi publicada imediatamente no portal da

transparência do Município para coúecimento de todos os interessados.

Para assegurar a garantia constitucional do contraditório criou-se a impugnação ao edital

como um instnmento administrativo de contestação da ilegalidade de cláusulas do ato

convocatório, cujo exercicio é atribuído ao licitante ou por qualquer cidadão (§§ lo e 2o do art. 4l

da Lei n'. 8.666/93). Deve ser entendido como uma forma de provocação da Administração à

verificação da legalidade do ato convocatório.
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II. DO PEDIDO DAS RECORRENTE

Alega a empresa impugnante que o ceÍÍrme possui serviços diversos. os quais

poderiam ter o julgamento da melhor proposta por item licitado, devendo a utilização do tipo

constante no presente edital ser devidamente fundamentado, e ainda pede a apresentação da

justificativa fundamentada do critério de julgamento utilizado, ou, em caso de impossibilidade em

justificar, seja adequado o critério, bem como a adjudicação.

Requer também que seja anulado o pedido de registro da empresa e responsável

técnico junto ao Conselho Regional de Administração - CRA.

III. DA ANALISE DOS FATOS:

Analisando os termos da impugnação e verificando a necessidade ou não de cumprir as

exigências postulada pela Impugnante, encamiúamos os documentos de impugnação a assessoria

jurídica do município, o qual apresentou os pontos abaixo:

I.I. DOS ITENS INDIVIDUALIZADOS E DA AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVA DO

TIPO *MENOR PREÇO GLOBAL"

Da alegação da empresa impugnante, temos que esta merece prosperar, uma vez

que nas licitações que adotam o sistema de registro de preços deverá, como regra, adotar o critério

para julgamento o de menor preço por item, admitindo, todavia, a adoção do critério de menor

preço global, devendo este ser devidamente justificado.

Analisando o presente edital licitatório, se vê que, de fato, inexiste a justifrcativa

pela opção do critério de julgamento no próprio edital, se fazendo necessátia a alteração desÍe.

passando a constar a justiÍlcativa.

Verificando detidamente o objeto licitatório. observa-se que este possui itens

individualizados, o que, em uma ótica inicial, permitiria o julgamento por item.

Contudo, analisando os itens a serem contratados pela municipalidade, se vê o

cargo de "supervisor", o qual terá como função a supervisão dos serviços contratados, sendo uma

espécie de "elo de ligação" entre a Administração e os profissionais que executarão o serviço

côntratado.
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Assim, não soaria razoável o firmamento de contratos distintos, sendo, inviável a

lawatura de conúato com empresas distintas, possuindo, por exemplo, supervisor pertencente a

empresa distinta da dos outros profissionais, dificultando a gestão contratual.

Desta feita, observa-se que o julgamento por item ocasionaria transtomos à

Administração, uma vez que dificultaria a fiscalização e gerência dos contratos gerados, urna vez

que poderiam ser gerados 14 (catorze) contratos distintos, trazendo prejuízo para o conjunto ou

perda da economia de escala, como prevê a Súmula no 247 do TCU:

"Súnula 247: É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos
editais das licilações para o controtação de obras, semiços, compras e alienações, cujo objelo
seja divisível, desde qae ndo haja prejuízo para o conjunlo ou complexo ou perda de economia
de escala, tendo em vista o objerivo de propiciar a ampla participação de licitanles que, emborq
não dispondo de capacidade para a uecução, fornecimento ou aquisiçdo da totalidade do objeto,
possam lazêJo com relação o itens ou unidades autônomas, devendo as acigências de habilitaçdo
adequar-se a essa divisibil idode (negritou-se).

Ademais, a jurisprudência do TCU, vem salientando o entendimento que a

administração de inúmeros contratos por um corpo de servidores deduzido enquadraria na exceção

prevista na súmula supracitada, ocasionando prejuízo ao conjunto de bens a serem adquiridos.

9. Urgefrkar, preliminormente, que o adjudicaçõo pot grupo ou lole não pode set lida, ent
princtpio, como inegulal E cediço que a Súmula n'247 do TCU estabelece que as compras
devam ser reqlizqdes por item e não por preço global, sempre que nõo haja prejuízo pora o
conjunto ou perda dq economiq de escala, Mas t @
por um corpo de semidores rcduzido Dode se enquodruL em nosso visdo, na exceçõo Dtevislo na
Súmula n" 247, de que haverio oreiuízo Daru o co,tiuttto dos bens o sercm dquiridos.
10. Á Adminislração deve sopesar, no caso concreto, as consequências da nuhiplicação de

contratos que poderiam estar resumidos em um só, oplando, enlão, de acordo com suas

necessidqdes administrativas e operacionais, pelo gerenciamento de um só contoío com íodos os

itens ou de um para cada fornecedor. É claro que essa possibilidade deve ser exercida dentro de
padrões mínimos de prop.orcionalidade e de razoabilidade (grifou-se e negritou-se). íl3l TCU.
Acórdão n' 2.796/2013. Orgão Julgador: Plenário. Relator: Ministro Jose Jorge. Data da Sessão:

t6fi0/20t3.)

O TCU também já decidiu ser legítima a contratação de serviços terceirizados no

regime de empreitada por preço global, sendo dever da Administração estabelecer a composição dos

custos unitiirios, o que fora realizado no presente certame, in verbis:

l. É legítima a contratâção conjuntâ de serviços terceirizados, sob gestão integrâdâ dâ
empresa contratada, no regime de empreitada por preço global e com enfoque no controle
qualitativo ou de resultado, devendo a Administraçâo, na fase de planejâmento da
contratâção, estâbelecer â composição dos custos uoitários de mâo de obra, materiâl,
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Assim, se vê a necessidade da Administração justificar plausivelmente a adoção

do critério de julgamento "menor preço global" para o presente processo licitatório.

Finalizando a análise do presente pedido, o Procurador Jurídico opina pela

justificativa para a adoção deste critério se pautar pela capacidade da administração em gerir apenas

um contrato, não soando viável o firmamento de catorze contratos distintos com o mesmo fim, qual

seja: a locação de mão de obra.

I.2. DA DESNECESSIDADE DE INSCRIÇAO DA EMPRESA NO CONSELHO

REGIONAL DE ADMINISTRAÇÁO

Além do critério de julgamento. a impugnante apresentou questionamentos acerca

da ilegalidade da exigência de registro das licitantes no Conselho Regional de Administração

(CRA-MT), a qual consta do item 11.7.5 do edital convocatório:

ll.7.5.Registro ou lnscrição dâ licitant€, bem como do seu profissionâl habilitado. no

Conselho Regional de Administração - CRA (cessão de mâo de obrâ), através da apresentação

da Certidão de Regularidade da empresa e do seu responsáyel técnicojunto ao órgão;

Aduz a impugnante que a eúgência do regisüo de qualificação técnica obsta a

concorrência, sendo esta contrária ao disposto no artigo 37, )OG da Constituição Federal, o qual

dispõe que somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à

garantia do cumprimento das obrigações.

O pregoeiro, visando corroborar com eventual decisão, haja vista questionamentos

informais acerca da exigência citada. contatou com o Conselho Regional de Administração (CRA-

MT), o qual exarou uma nota técnica consignando a necessidade de se exigir tal registro das

empresas que vierem a participar do certame licitatório.

Pois bem. Analisando o teor da nota técnica emitida pela seccional do CRA, se vê

que a mesma colacionou alguns acórdãos do Tribunal de Contas da União afirmando a necessidade

das empresas que fomeçam o objeto licitando serem devidamente registradas nesta autarquia.

t--

insumos e equipamentos, bem como reâlizâr preciso levantamento de quântitativos, em
conformidade com o art, 7", § 2", inciso ll, c/c o ârt. 40, § 2", inciso Il' da Lei 8.66ó11993, o

art.9", § 2', do Decreto 5.450/2005 e a Instruçâo Normatiya Seges/MPDG 5i2017.
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Todavia ao averiguÍu os entendimentos atuais da jurisprudência pátria, se vê

pertinente a impugnação da empresa Excellence Service e Construções EIRELI, uma vez que,

conforme o Acórdão n" 4608/2015 do TCU não há exigibilidade das empresas de locação de mão de

obra o registro junto ao Conselho Regional de Administraçâo, in verbis:

Nas licitações públicas, é irregular a exiqência de oue as emnresas de locacão de mdo de obra
esleiam reqistradas no Conselho Resional de Administdcão, (grifo nosso) umq rez que a

obrigatoriedade de inscrição de empresq em determinado conselho é de./inido en ra:do de sua
atividade bdsica ou em reloção àquela pela qual presÍe serviços o terceiros, nos termos do art. l"
da Lei ó.839/80.
Yolo:
8. A jurisprudênciâ destâ Corte de Contas vem se assentando no sentido de não ser exigíyel
dâs empr€sas de locaçâo de mão de obra o registro nos Conselhos Regionais de
Administrsção - CRA para a participação nas licitações da âdministrâção públicâ federâ1.
Somente nos câsos em que â âlividâde fim das empresas licitantes esteja diretament€
relâcionâdâ à do âdministrador é que a exigência de registro junto I Conselho Regional de
Administrsçâo se mostrâ pertinente. Não é o caso da contratâção de serviços de vigilânciâ
armâda objeto do pregão em questão. (v.g. Acórdãos 2.475n007, l.$9n003 e I 1612006,

todos do Plenário e Àeórdão 230Ef2007 - 2' Câmara.)

Neste mesmo sentido, tem-se entendimentos jurisprudenciais no âmbito do Poder

Judiciário. o que corrobora com a irregular exigência contida no item 11.7.5 do presente edital.

senão vejamos:

Por certo, a âtividâde de limpezâ não está enq uadradâ entre aquelas que a referida lei prevê

como atividâdes sob a regulamentâeão e fiscalizacâo do Conselho Regional de
Administracâo, em viÍude de que esta especialidade profissional é utilizada apenas como meio
de obtenção de seus objetivos primordiais. (TJSC. Apelação Cível em Mandado de Segurança no

2004.009192-3, 3" Câmam de Direito Público. Rel. Luiz Cezar Medeiros. Julg. 22.08.2009) (grifo
nosso)

Administrativo. Mandado de Segurança. Licitação@
Atestâdo de capâcidâde técnica registrado no Conselho Resional de Administracão.
Nulidade do certâme. - Se a âtividade-fim das emoresas não as suieitâ à inscricão no
Conselho Resional de Administracão, é nula a licitacâo que as inabilitou na licitação Dor
fâltâ de aDresentâção de atestâdo de câDacidâde técnica reqistrado naquele Conselho (TRF4
Remessa Ex Oflicio em Mandado de Segurança n" 33.192/PR - 2004.70.00.033792-0, 3o Turma
Rel. Silvia Maria Gonçalves Goraieb. Julg. 03.04.2006)

Administrativo. Conselho Regional de Administraç ão. EmDresa que exerc€ atividade de
limDezâ, conservâcâo e visilância Datrimonial. Desnecessidade de resistro no CRA, Aoelaçâo
e remessâ oficiâl não providas. L A obrigatoriedade do registro de uma empresa em determinado
conselho profissional se define em nzÁo da atividade básica que ela exerce ou em relação àquela
pela qual presta serviços a terceiros (Lei n'6.839/80, an. l") 2. A empresa que e\erce ati\ idade
de limp€za. conseryâcão e vigilância oatrimonial náo está obrieâdâ â registrâr-se no CRA,
nem está süi€ita à fiscalizâção do referido Conselho, Dor não exercer atividades peculiares à

sdministÍacão. 3. Apelação e remessa oficial não providas. " (TRI 5'Região, AC - Apelação
Cível - 385649, DJE de l9ll l/2009). (gÍifo nosso)
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Assim, se vê que a presente exigência acaba poÍ obstar a participação de licitantes

que não possuem o presente registro, vindo a restringir a concorrência, e a consequente proposta

mais vantajosa à Administração, sendo, ilegal a exigência de inscrição no Conselho Regional de

Administração.

Desta feita" quanto à ilegalidade apontada pela impugnante o Procurador Jurídico

signatiirio opina pela republicação do edital convocatório, retirando a exigência contida no item

I I .7.5 do edital do Pregão Presencial no 014/2021 .

IV. DA DECISAO

Por todo o exposto e consubstanciado em análise e ordenamento juridico, concluimos pelo

coúecimento da impugnagão e que no mérito lhe seja DADO PROVIMENTO sendo adotada as

seguintes medidas na retificação do edital:

a) A apresentação de justificativa pela adoção do critério de julgamento "menor

preço global".

b) A exclusão do item 11.7.5, o qual exige como qualificação técnica das

empresas licitantes a inscrição no Conselho Regional de Administração, vez que não há necessidade

legal para a inscrição dessas no conselho supracitado. sendo uma ofensa ao disposto no artigo 37,

XXI da Constituição Federal.

c) Republicação do edital, conforme preceitua o artigo 21, § 4" da Lei no

8.666/93.

Santo Antônio do Leste-MT,25 dejunho de 2021

WMÁ'
ERIKS MATOS DA SILVA

PREGOEIRO


